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Aos 9 dias do mês de setembro de 2020, às 14h05, no Espaço Multiuso da Sede da
Procuradoria-Geral da República, em Brasília, excepcionalmente por meio de
videoconferência, cm virtude da pandemia de Covid-] 9, iniciou-se a 7' Sessão Ordinária do
Conselho Institucional do Ministério Público Federal, sob a Presidência da Subprocuradora-
Geral da República Célia Regina Souza Delgado (Coordenadora da I' CCR), presencialmente,
com a participação dos integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, por meio virtual, os Doutores Carlos Frederico Santos (Coordenador da 2'
CCR), Luiza Cristina Fonseca Frischeisen (Titular da 2' CCR), Francisco de Assim Vieira
Sanseverino (Titular da 2' CCR), Luiz Augusto Santos Lima (Coordenador da 3' CCR),
Alcides Martins (Titular da 3' CCR) a partir do item 4, Brasilino Pereira dos Santos (Titular
da 3' CCR), Juliano Baiocchi Villa-Verde dc Carvalho (Coordenador da 4' CCR), Nicolao
Dano de Castro e Costa Neto (Titular da 4' CCR), Navio de Freitas Salva Filho (Suplente da 4'
CCR), Mana Iraneidc Olinda Santoro Facchini(Coordenadora da 5' CCR), José Adonis
Callou de Araújo Sá (Titular da 5' CCR), Claudio Dutra Fontella (Suplente da 5' CCR), Eliana
Pores Torelly de Carvalho (Coordenadora da 6' CCR), Aurélio Vírgilio Meiga Rios (Titular da
6' CCR), Ana Borges Coelho Santos (Titular da 6' CCR), Francisco Rodrigues dos Santos
Sobrinho (Coordenador da 7' CCR), Luciano Matiz Maia (Titular da 7' CCR), Ela Wiecko
Volkmer de Castilho (Titular da 7' CCR), e ausentes, justiHlcadamente, os Conselheiros
Onoü'e de Faria Martins (Suplente da I' CCR), Lindora Mana Araújo (Titular da I' CCR)
Paulo Gustavo Gonet Branco (Titular da I' CCR), Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de
Albuquerque (Titular da 4' CCR), Antânio Carlos Fonseca da Silva (Titular da 5' CCR),
Verificada a existência de quorum regimental, a Presidente deu início à Sessão e passou à
deliberação dos seguintes temas: 1) Aprovação da ata da 5' Sessão Ordinária de 2020. Em
seguida, foram deliberados os processos: 2) PROCURADORIA DA REPIJBLICA - MINAS
GERAIS N'. 1.22.000.001640/2019-32 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) LUIZA
CRISTTNA FONSECA FRISCHETSEN Deliberação: Prosseguindo a deliberação da 1 0'
Sessão Ordinária de 2019, ocorrida em ll de dezembro de 2019, antes da apresentação do
voto-vista do Conselheiro Brasilino Peneira da Salva, houve antecipação de novo
pedido de vista formulado pelo Conselheiro Luiz Augusto Santos Lama. Ato
contínuo, a Relatora solicitou o retorno dos autos para complementação do voto,
o que foi atendido pelo Colegiado. Posteriormente, os autos seguirão para
Conselheiro Luiz Augusto Santos Lama. Anteciparam seus votos na 10' Sessão
Ordinária, ocasião em que a Conselheira Relatora Luiza Cristina Fonseca
Frischeisen proferiu voto no sentido de conhecer do conflito positivo de
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buição da Procuradoria Regional dos
Inquéritos Civis n'
bem como nos

) no mérito. votam' nela atribuição da Procuradoria
Direitos do Cidadão em Minas Gerais para atuar nos
1.22.000.003364/2017-85 e 1.22.000.004290/2016-13,
procedimentos ou processos a eles eventualmente conexo, os Conselheiros
Domingos Sávio Dresch da Silveira, Antonio Cardos Alpino Bigonha, Navio de

atribuições e
Minas Gerais

e como
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Mano Luiz Bonsaglia,
Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho e Darcy Santana Vitobello. Aguardam
os demais. 3) PROCURADORlIA DA REPUBLICA NO MUNTCIPIO DE OURINHOs-
SP N'. ].34.024.000048/20]9-24 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ELIANA PEliES
TOjiELLY DE CAR\(A.LHO -- Voto Vencedor: -- .ámen/a.' /'ROCEI/AdZNZ'O
PREPARATomo. ARQUllUMENTO. MEIO AMBIENTE. RECURSO AO CONSELHO
INST[']UC]ONAL DO MIN]STENO PÜBL]CO FEDERAL(C]MPF). INTERVENÇÃO EM
ÁREA DE App. RESERVATÓRIO ARTIFICIAL. DIREITO AnQuímno AMBIENTAL.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. PRECEDENTES DO STJ. PELO NÀO
ARQUIVAMENTO DA NOTICIA DE FATO. 1. 0 direito ambiental adquirido não cede à
declaração de constitucionalidade do artigo 62 da Lei n' 12.651/2012 pelo STF. O Superior
Tribunal de Justiça (STJ), após ojutgamento das ADls 4901, 4902, 4903 e 4937 e ADC 42 em
28/2/2018, se manifestou tto sentido de que o novo Código Florestal não pode retroagir para
atingir os dit'eitos ambientais adqtliridos. 2. Pela aplicação das hipóteses registradas no voto
do Conselheiro Navio de Freiras Silvo Filho acerca dos(1) fatos anteriores a Resolução
CONAMÀ n' 302/2002,(11)fatos ocorridos entre a Resolução CONAÀ(A }t' 302/2002 e a Lei
rl' 12.6S1/2012, e (111)fatos ocorridos após a Lei n' 12.651/2012 3. Voto pela mattutenção da
decisão recorrida prc24erída pe/a 4" CCR. - Deliberação: Prosseguindo a deliberação de
11.3.2020, o Conselho, por maioria, nos termos do voto da Conselheira Eliana Peres Torelly
de Carvalho, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4' Câmara de Coordenação
e Revisão. Vencidos os Conselheiros Brasilino Pereira dos Santos. Claudio Dutra Fotella. Luiz
Augusto Santos Lama, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini e Juliana Baiocchi Villa-Verde
de Carvalho. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 4) PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.PARAÍSO N'. 1.22.004.000195/2016-19
- Relatado por: Dr(a) LUCIANO MARIZ MAIA Voto Vencedor: -- Eme/zfa. RECO/RSO ,40
CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTENO PUBLICO FEDERAL(CIMPF).
iNQUEaiTO CIVIL. DECISÃO DA 4' CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF
DE NÀO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. NÀO PROVIMENTO DO RECURSO.
MEIO AMBIENTE. INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PREVER\HÇÁO PERMANENTE.
REGER laTORIO ARTIFICIAL. ADI N' 4.903/DF. ÀTiVIDÀDES AGRÍCOLAS DE PLANTIO
DE MILHO. REALIZADAS NA IUIXA DE }OO METROS DA MARGEM DE LAGO
ARTIFICIAL DE REPRESA, EM PERÍODO ANTEPOR A 22 DE JULHO DE 2008. SUA
DESCONTINUIDADE, CESSANDO CAUSAS IMPEDITllUS DE REGENERAÇÃO DA
FEGETXÇÃO, EM RESPEITO A TAC FIRMADO. SUPERVENIENTE FRÁCIONAMENTO
rERMTORiAL E ALIENAÇÃO DA PROPmEDÀDE A TERCEIROS, COM mSTOmA
REALIZADA EM 2015, CONSTATANDO EDIFICAÇÃO DE RESIDENCIAL NA Área de
Preservação Permanente, con'lo tal compreendida a localizada entre o nível máximo

Freiras Salva Filho, Nicolao Dano de Castro e Costa Neto
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Permanente, con'lo tal compreendida a localizada entre
operativo normal e a cota máxima maximomnt de resewatório ani:$cial de água destinado a
geração de ettergia ou abastecimento público(Novo Código Florestal, art. 62, c.c. Án. 3', 11).
NOVOS FATOS REGIDOS SOB AUTORIDADE DO NOVO COD{GO FLORESTAL.
Inicidência do Art. 61-A, que autoriza nas Áreas de Preservação Permanettte, a continuidade
das atividades agrossilvipastoris, cottsolidadas até 22 de julho de 2008, porqtle estas
atividades foram descontinuadas, em razão de TAC, e novas Jlormas de degradação
ediÊcações residenciais, para Lazer inda'pidual, foram iniciadas após 2012, já vigente o novo
Código. Voto pelo conhecimento e não provimento do recurso, manterldo a decisão da 4'
Câmara, pe/a nâo /zona/oração do arqzlívame/zfo. - Deliberação: O Conselho, por maioria,
nos tenros do voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4'
Câmara de Coordenação e Revisão. Vencidos os Conselheiros Luiz Augusto Santos Lima,
Mana Iraneide O. Santoro Facchini, Alcides Martins e Célia Regina S. Delgado. Remessa à 4'
Câmara de Coordenação e Revisão. 5) PROCUjtADORIA DA REPIJBLICA NO
MUNICÍPIO DE OIJRINllOS-SP N'. 1.34.024.000033/2019-66 - Eletrânico - Relatado

por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA -- N' do Voto Vencedor: l -- ,ámen/a.'
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PROCEDIMENTO PREPARATÓm0. UUNiCiPiO DE FARTURA-SP. MEIO AMBIENTE.
INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE-APP. RESERVATÓmO
ARTIFICIAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO COM FUNDAMENTO NA CORREÇÃO DA
IRREGULAmDADE DE FORMA ESPONTÂNEA, COM A REMOÇÃO DAS
INTER VENÇOES EXISTENTES NA APP. AR QUIIUMENTO NÃO HOMOLOGADO PELA 4'
CCR. RECURSO ÀO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF. Á discussão sobre a
aplicação do ltovo Código Florestal a fatos pretéritos demanda análise de legislação
infraconstituciollal, de forma a não se admitir a aplicação das disposições do novo Código
Florestal a fatos pretéritos, sob pena de retrocesso ambiental. Precedentes do CIMPF. Voto
pelo conhecimento e desprovimento do recurso, rnanterldo-se a decisão da 4' CCR. -
Deliberação: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do Relator, conheceu e negou
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Luiz Augusto Santos Lama, Mana Iraneide
O. S. Facchini, Juliano Baiochi V. de Carvalho, Brasilino Pereira dos Santos. Alcides Martins
e Célia Regina S. Delgado. Remessa à 4' Câmara de Coordenação e Revisão. 6)
PROCUjtADORIA DA ]iEPÜBLICA NO MUNICÍPIO DE JANAÜBA-MG N'.
1.22.025.000048/2017-73 - Relatado por: Dr(a) MIARIA IRANEIDE OLnqDA SANTORO
FACCHINI - Voto Vencedor: Eme/z/a. l?ECt/RSO dDAd7N7S7:/?dZ7 '0. /ATQ(/ER/7'0
CIVIL. APURAÇÀO DE INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PREVER\U ÇÀO AMBIENTAL NO
ENTORNO DO RESERVATORIO BICO DA PEDRA(MG). PROMOÇÃO DE
AKQUilUUKNTO. NAO HOMOLOGAÇÃO. DELIBERAÇÃO ANTERIOR DESTE CIMPF
SOBRE A MATErnA. DELIMllXÇAO DA APP. APLICABILIDADE DO ART. 3' DA
RESOLUÇÃO CONAMA N." 303/2002, CONFORME PARÂMETROS DEFINIDOS PELA 4'
CCmMPR AUSÊNCIA DE Á\ULIAÇÁO DA SITUAÇÃO DO IMOVEL COM BASE NA
METRAGEM PREVISTA NAjiEFEmDA NORMA. NAO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO DO FEITO. Voto pelo desprovimento do recurso, matttendo a nào
ÀomoZogação do argzzívamen/o dos azz/oi. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, negou provimento ao recurso e manteve a decisão de não
homologação de arquivamento. Remessa à 4' Câmara de Coordenação e Revisão. 7)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GEjtAIS N'. 1.22.000.000728/2019-37 -
Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARFINS N' do Voto Vencedor: 26 ámen/a.'
PROCEDIMENTO PREIURATONO. CONFLITO NEGATIVO DE ÀTRIBUIÇOES.
APURAÇÁO DE NEGÀTl\U DE FILIAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO INSS. l.
Trata o caso de apuração de suposta negativa do SINTSPREV- Sindicato parte da Federação
Nacional dos Sindicatos de Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência
Social - FENSPS - em realizar a$1iação de duas servidores do INSS, supostamente motivada
por interesses políticos. 2. São atribuições da Procuradora Regional dos Direitos do
Cidadão(PRDC/MG) matérias que envolvem direitos humanos e cidadania. 3. Na espécie, a
apttração de negativa do Sindicato em realizar a .filiação de duas servtdoras do INSS,
supostamente motivada por intel'esses políticos, como nazi'ado, rido parece enquadrar-se rias
atribuições da PRDC. 4. Assim. o pt'ocesso deve ser objeto de distribuição aleatória,
impessoal e equitativa entre os O$cios Cíveis da Procuradoria da República do Estado de
Minas Gerais. 5. Voto pelo reconhecimento da atribuição do Procurador da República
CZ/icíanfe no /9. ' O!/raio da PR/l?VG para apreciar o Jeí/o. - Deliberação: O Conselho, por
maioria, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do 19'
Ofício da PR/MG. Vencidos os Conselheiros Luciano Mariz Maia, Aurélio Vírgilio Veiga
Rios, Brasilino Percira dos Santos e Ela Wiecko V. de Castilho, que votaram pela atribuição
do PRDC/MG. 8) PROCIJRADORIA DA REPtJBLTCA - BANIA N'.
1.14.000.003590/201 8-1 9 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) ELIANA PORES TORELLY DE
CP\BNP\l..HO Va\o Vencedaxl Ementa: EMENTA: DECLÍNIO DE ÁTRIBUIÇOES.
MINISTÉMO PÚBLICO FEDERAL E MINISTÊmOPÜBLICO MILITAR. FISCALIZAÇÃO
DE ATOU ADMINISTRATIVOS NO AMBITO DEORGANIZAÇÃO MILITAR. NATUREZA
CÍVEL. ATmBUIÇÃO DO MINISTÉmO PÚBLICO FEDERAL. INTELIGÊNCIA DOSARTS.
116E 117 DA LCN' 75/93. - VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO MANTENDO-
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SE A NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. - De\\geração: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da relatora, negou provimento ao recurso e
manteve a decisão de não homologação do declínio de atribuição. Remessa à I' CCR para
ciência e providências. 9) PROCURADORIA DA iiEPtJBLICA - RIO DE JANEIRO N'.
1.30.001.004644/2011-33 - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS Deliberação: Após a
apresentação do voto do Relator, pelo conhecimento e provimento do recurso, pediu vista o
Conse[heiro Brasi[ino Pereira dos Santos. Aguardam os demais. ]0) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE ]iESENDE-RJ N'. 1.30.008.000143/2019-75 -
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) BRASTLINO PEREIRA DOS SANTOS Voto Vencedor:
Ementa: RECURSO CONTR,A DECISÃO DA 4' CÂMARA DE COORDENA ÇÃO E REVISÃO
QUE HOMOLOGOU IURCIALMENTE O ARQUIVAMENTO. NOTICIA DE LUTO. LIMITES
DAS TERRAS DO PAKQUK NACIONAL DE ITATIÁiA. MÁTERM JUDICTALIZADA. o
Friburtal Regional Federal da 2' Região, no jutgantento do Processo }t'
004766875.2012.4. 02. S10, decidiu que a área apontada na representação não joi acrescida
aos Limites do PERNA em 1982, pois lá já se encontrava desde a criação da Unidade, Haja
distante apto de 1937. Dada essa premissa, ttão faz setttido questionar a autenticidade de
mapas que dizem respeito a alterações de limites processadas em 1982. VOTO NO SENTIDO
DO DESPROVIMENTO DO RECURSO, PARA QUE SEJA HOMOLOGADA A PROMOÇÃO
Z)E ,4XQU7KHA/Z/WO - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4' Câmara de Coordenação e
Revisão que homologou a promoção de arquivamento. Remessa à 4' Câmara de Coordenação
e Revisão. 11) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
MARILIA/TUPA/LINS N'. 1.34.007.000084/2018-15 - Relatado por: Dr(a) CLAUDIO
DUTRA FONTELLA Voto Vencedor: .Eme/z/a. }'07'0-F'E]VCEDOR. Z)E(:t.llV70 DE
ATMBUIÇÃO. NOTICIA DE LUTO. MUNICÍPIO DE LINS/SP. DESCUMPmMENTO DO
DEVER DE TliÁNSPARENCIÀ ATilü E]USSllU. DECLÍNIO NAO HOMOLOGADO.
RECURSO DO PROCURADOR OFICIANTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DÁ 5' CCR.
REAFIRMAÇÃO DA ATNBUIÇÃO DA PROCURADORIA DA REPUBLICA DE OmGEM.
RETORNO DOS AUTOS PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. - Ddb\geração: O
Conselho, por maioria, nos termos da divergência inaugurada pelo Conselheiro Claudio Dutra
Fontella, negou provimento ao recurso interposto contra a decisão da 5' Câmara de
Coordenação e Revisão do MPF, que não homologou o declínio de atribuições e detemninou a
devolução dos autos à PRM-Marília/SP para prosseguimento do feito. Vencidos os
Conselheiros Alcides Martins, Luiz Augusto Santos Lima e Ela Wiecko V. DE Castilho.
Remessa à 5' CCR/MPF para ciência. 12) PROCUjtADOjilA DA REPUBLICA NO
MUNICÍPIO DE SANTOS-SP N'. 1.34.012.000711/2019-20 - Eletrânico - Relatado por:
Dr(a) LUIZ AUGE.JSTO SANTOS LIMA -- Voto Vencedor: Ementa. /VOT7CZH Z)E EH7'0.
CRIME CONTRA À PROPRIEDADE IMATERIAL. PERFIS PLÁSTICOS RECICLADOS
PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL. CONVENÇÃO DE BERNA SOBRE DIREITOS AUTORAIS.
AUSÊNCIA DE TRÀNSNÀCIONALIDÁDE DO DELITO. COMPETÊNCIA ESTADUAL
RECONHECIDA PELA 2' CÂMARA. RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. NOVOS
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. INSUFICIÊNCIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento
ao recurso e manteve a decisão da 2' Câmara de Coordenação e Revisão. Remessa à 2' CCR/
MPF para ciência. ]3) PROCURADORIA DA REPÜBLICA NO MUNICÍPIO DE
ANGRA DOS REIS-RJ N'. 1.30.014.000032/2009-16 - Relatado por: Dr(a) CARDOS
FREDERICO SANTOS -- Voto Vencedor: - Enze#z/a. RECO/R.SO .7N'ZZRPOS7{) C07WR,4
DECISÃO DA 4' CCR. MEIO AMBIENTE. INSTALAÇÕES RADIOATÍVAS E NUCLEARES.
ARQUll/AMENTO DO INQUÉRITO CIVIL risico. NOVO iNQUEmTO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. PORTADA PGmMPF N' 3S0/2017. INFORMATIVO SEJUD N'
09/2020, NÀ0 HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. PELO IMPROViMENT0 DO
REGI./RSO COM O RE7'0RW Z)OS ..4U7'0S ..4 0R/GE.iU - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso, mantendo-se a
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não homologação da promoção de arquivamento, com o retomo dos autos à origem. impedida
de votar a Conselheira Ana Borgas Coelho Santos (Art. 9', $2', Resolução CSMPF n' 1 65, de
6.5.2016 ). Remessa à 4' CCR para ciência e providências. ]4) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS ]iEIS-RJ N'. 1.30.012.000005/2000-17
- Relatado por: Dr(a) BliASILINO PEREljiA DOS SANTOS -- Voto Vencedor: Eme/z/a.'
RECURSO CONTRA DECISÃO DA 4' CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO QUE
NAO HOMOLOGOU O ARQUilUMKNTO. iNQUÊmTO CWIL PÚBLICO. MEIO
AMBIENTE. REVOGAÇÃO/CONCESSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.
INSTALAÇÕES RAD10ATIVAS E NUCLEARES. NOVO ÍNQUÊmTO CIVIL.
:ONTINUIDADE DAS INVESTIGÀÇOES. CELERIDADE. EFICIENCIÁ. . Não cabe
arqtlivamento de inquérito civil em razão da instauração de }tovo inquérito civil etetrârtico
visando à contirluidade da instrução, em virtude de o acervo ser antigo, contado ao fato da
existência de teletrabalho tios gabinetes da PRMI Altera dos Reis/RJ e, ainda, deficiência de
espaço $sico para o manuseio de gt'andes volumes. Isso porque:(i) cottforme dispõe a
Portaria PGR/MPF n' 3S0/2017, é vedada a conversão de procedimentos $sicos em
eLetrânicos, pois a nova instauração reiniciatiza os pt'azos no Sistema tónico; (ii) é necessário
o acompanhamento, pelos órgãos revisores e correcionais, da tramitação e do prazo razoável
para a conclusão do procedimento extrQudicial, nos termos do artigo 9' da Resolução
CNMP rt' 23, de 17 de setentbro de 2007; e(iii) o objeto da investigação }tão se exaurir,
devendo a instrução prosseguir nos próprios autos para a devida apuraçào dos fatos.
Recomenda-se o apertsamento do novo inquérito civil irlstaut'ado a este procedimento.
p'OZT) 7VO .SZ/V77Z)O Z)O Z)ESPRO1l7MEW7'0 /)O ,R.ECZI/RSO. - Deliberação: O Conselho, à

unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso. Remessa à 4'
CCR para ciência e providências. 15) PROCURADORIA DA ]iEPUBLICA NO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ N'. 1.30.014.000009/2016-42 - Relatado por:
Dr(a) AUliELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto Vencedor: Emelz/a. l?ECC/R.SO.
iNQUÉmTO CIWL. MEIO AMBIENTE. INSTALAÇÕES RAD10ÁTllUS E NUCLEARES.
PEDIDO DE ARQUIVAMENTO. NOVO iNQUEmTO CIVIL. INVIABILIDADE.
CONTINUIDADE DAS INVESTIGAÇÕES. 1 - A antiguidade do feito e a necessidade de
duração razoável do processo são dados relevantes da realidade, mas não se convertem em
fundamentos su$cientes pata o pedido de arquivamento, uma vez que não detêm o condão de
agilizar e garantir eficiência ao destittde da questão. 11. 0 objeto do inquérito civil rido joi
exaurido, devendo a instrução prosseguir nos próprios autos para a devida aputação dos
fatos sob investigação. 111. Voto pela manutellção da decisão proferida pelo Colegiada da 4'
C(:lR, no se/z/ido da não /zona/oração do ped/do de czrqz/ivame/zfo. - Deliberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, manteve a decisão da 4' Câmara de
Coordenação e Revisão, no sentido da não homologação do pedido de arquivamento. Remessa
à 4' CCR para ciência e providências. 16) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO
MUNICÍPIO DE JANA[JBA-MG N'. 1.22.005.000485/2015-63 - Re]atado por: Dr(a)
LINDORA MARCA ARAUJO Deliberação: Adiado. 17) PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.22.024.000206/2017-03 - Relatado por: Dr(a)
ELIANA PERAS TORELLY DE CARVALHO Deliberação: Adiado. 18)
PROCURADORIA DA REPÜBLICA NO MUNICÍPIO DE OURINHOS-SP N'.
1.34.024.000049/2019-79 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ANTONIO CARLOS
FONSECA DA SALVA -- Deliberação: Adiado. 19) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA
NO MUNICÍPIO DE JANAÜBA-MG N'. 1.22.005.000450/2015-24 - Relatado por: Dr(a)
ANTONTO CARLOS FONSECA DA Sll;VA -- Deliberação: Adiado. 20)
PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA N'. 1.00.000.006581/2020-90 - Eletrõnico -

Relatado por: Dr(a) LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA Voto Vencedor: -- Eme/zfa.
CONFLITO NEGATIVO DE ÁTNBUIÇÃO. RECURSOS PROVENIENTES DE PENAS
PECUNIÁmAS, TRANSIÇÕES PENAIS, SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO
NAS AÇÕES CmMINAIS OU DE ACORDOS CÍVEIS DE NÁO PERSECUÇAO.
DESTINAÇÂO AO COMBATE AO COVID-19. ATmBUIÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO EM
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Ata da 7' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF 6

.JUÍZO E FISCALIZAÇÃO. 0mENTAÇÀ0 CONJUNTA N' 1/2020, DA 2', 4' E 5' CÂMARAS
DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF. ATmBUIÇÃO DE UM DOS OPiCÍOS
VINCULADOS ÁO NUCLEO CmMINAL DÀ PROCURADORA DÁ REPÚBLICA EM
i147M4S GE1?.4/S. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator.
conheceu do conflito e fixou a atribuição de um dos Ofícios vinculados ao Núcleo Criminal da
Procuradoria da República em Minas Gerais, o suscitado. 21) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - SANTA CATAjiINA N'. 1.33.000.000246/2018-12 - Eletrânico - Relatado
por: Dr(a) ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO -- Voto Vencedor: Eme/z/a.
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. O$cio da Cidadattia, Educação e Ordem
Económica e Núcleo de Combate à Corrupção, Património Ptltblico e Corltrole dos .4tos
Administrativos da Procuradoria da República em Santa Catarina. lwegularidades
lttilização de incentivos $scais por empresas do setor de injol'mágica. Danos substanciais à
ciência. pesquisa, desetwotvimento e inovação tecnológica apontados em retatóüos da CGU
e 7'C(,/. Con/zecfme/zfo e remessa dojeífo ao (?/íc/o szzscí/ado. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e fixou a atribuição do 6'
Oficio da PR/SC, vinculado à 5' Câmara de Coordenação e Revisão. 22) PROCURADORIA
GERAL DA REPUBLICA N'. 1.00.000.023609/2019-10 - Relatado por: Dr(a) LUIZ
AUGUSTO SANTOS LIMA-Voto Vencedor: .Emelzfa. PROC]E.D]714E/VTO Z)E CaNIl.r7'0
DE ATRIBUIÇÃO. CONFLITO NEGATIVO ENTRE MEMBROS DO UiNiSTERÍO
PUBLICO FEDEliÀL E DO MINISTE]UO PUBLICO ESTADUAL. REMESSA DA
ÁSSESSOmÁ JURÍDICA DO GABINETE DO PGR À 2' CÂMARA COM BASE NO
ENUNCIADO 15 DA PORTADA PGMMPF 732, PARA DECISÃO DO CONFLITO.
!RECONHECIMENTO DA ATmBUIÇÃO FEDERAL PELA 2' CÂMARA. RECURSO DA PM
PR. POSSÍVEL COME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. AUSÊNCIA DE
INSTRUÇÃO. NECESSIDADE DE ÁPURAÇÃO PREGA DO COME FEDERAL ANTES DE
EVENTUAL DECLÍNIO AO MPE. SÚMULA 150 DO SUPEmOR TmBUNÁL DE JUSTIÇA.
,4PL/CdÇHO ,4NHZ,ÕG7CH. ,]]]/PROr7/t/E]V7'0 Z)O RECO/RSO. - Deliberação: O Conselho,
à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso e determinou a
devolução dos autos à Procuradoria da República no Estado do Paraná. 23)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - AMAZONAS N'. 1.13.000.000634/2016-24 -
Relatado por: Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS -- Deliberação: Adiado. 24)
PROCUjiADO]UA DA ]iEPÜBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.PARAÍSO N'.
1.22.004.000178/2018-35 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ELA WIECKO VOLKMER DE
CASTILHO Voto Vencedor: -- Ementa.' J?ECt/R.SO. Z)ECZISHO Z)ü 2' CCR. .M40
HOMOLOGAÇÃO DE nECLiNio DE ATmBUiçõES AO MPE. COME DE uso DE
DOCUMENTO PULSO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. A'rUA ÇAO POR DELEGAÇÃO
DA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA N.546/STJ. - Apresentação de atestado médicofalso para
justa:Rcar a falta de compat'ecimeKto à perícia judicial eln ação previdenciária em cut'se
pei'ante a Justiça Estadual por delegação da Justiça Feder'al. - Inflação penal em detrimento
de interesse da autarquia previdenciãt'ia (art, 109, 1Vda CF/1988). - Aplicação da Súmula rl.
546/STJ: ''A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é
Olrmada ent t'azão da etttidade ou órgão ao quatjoi apresetttado o documento público, não
importando a quati$tcação do órgão expedidos". Voto pelo não provimeltto do recurso. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou provimento
ao recurso e manteve a decisão da 2' Câmara de Coordenação e Revisão para que o feito
prossiga perante a PjiM de Passos/MG. Remessa à 2' CCR/MPF. 25) PROCURADORIA
GERAL DA REPUBLICA N'. 1 .00.000.013044/2020-04 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a)
LUIZA CRTSTnqA FONSECA FRISCHEISEN Voto Vencedor: -- Eme/z/a.'
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS
INDISPONÍVEIS. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O
AKQUivAMENTO DO EXPEDIENTE, INSTX URADO A PARTIR DE PETIÇÃO OFERTADA
POR CIDADÃ QUE PLEITEIA A RE]HRAÇÃO DE DANOS MÁTEmAIS E MORAIS,
SUPOST:AMENTE DECORRENTES DE DIREITOS TRABALHISTAS. QUESTÕES JÁ
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Ata da 7' Sessão Ordináüa de 2020 - CIMPF 7

.JUDICIALIZADAS. MATÉMA QUE NÃO SE INSERE NO ROL DE ATMBUIÇÕES DO
CONSELHO INSTI'lUCIONAL DO MPF. MERA DISCUSSÃO DE INTERESSE
INDIVIDUAL, SEM QUALQUER REPERCUSSÃO SOCIAL OU RELEVÂNCIA PÚBLICA
APTA A Á.TRAIR A ATUAÇÁO DO MPF. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO. 1. Trata-se
de Recurso interposto contra decisão que determinou o arquivameitto do presente expediente,
instaurado a partir de petição encaminhada a este Conselho Institucional do Ministério
PÚbLico Federal pela cidadã e cadastrado no Sistema (Jnict sob protocolo PGR-
00062916/2020, em que pteiteia, em suma, a reparação de dattos materiais e morais em
decorrêrtcia de redução de salário e contagem do período de aviso prévio durante o usufruto
de férias. 2. Á requerente apresentou cópia de inúmeros documentos dirigidos a várias
autoridades, bem assim de procedintentos instaurados no âmbito do MPF
(1.30.010.000030/2013-35 e 1.30.010.000267/2013-14). 3. No presente caso, a requerettte
cÚuizou ação trabalhista. pleiteando direitos que entendia seus, mas não obtwe êxito em sala
pl'etensão. Pela simples leitura da narrativa de diversas petições, veH$ca-se que se trata de
interesse meramettte individual, sem repercmsão social ou relevância pública apta a atrair a
atuação do Parquet. Não se cuida de lesão a direito difuso, coletivo ou individual homogéneo
indisponível a ensejar a pronta intervenção do MPF, Muito pelo contrário. O tetato alude a
uma situação já judicializada e até decidida em pritneira instância. Agora, reitera, etn suma,
pedido de reparação de danos materiais e morais em decorrência de supostas irregularidades
trabalhistas. 4. Como se vê, a preteytsão da interessada não reúne condições mínimas de ser
conhecida, pois sequer' está inserida rlo rol de atribuições deste Colegiada, nos termos da
Resolução n' 165, de 06/05/2016, alterada pela Resolução rl' 201, de 03/12/2019. 5. Em que
pesem os inúmeros apelos feitos pela ültetessada, os Jbtos descritos não ensejam a profeta
intewençào do Ministério Público Federal, notadamente do Conselho Institucional. Cabe à
peticionária se valer dos meios judiciais próprios, manejando os recursos processuais
adequados, para que, ao .final, consiga lograr algum êxito em sua pretensão, veiculada em
demctnda trabalhista, de natureza exclusivameltte individual, que se encontra em grau de
recurso na irlstância especializada. 6. Não corlhecimento do pedido formulado pela

determinando-se o arquivamerlto do presente expediente. - l)e\iberação: O
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interessada, determinando-se o arquivamento do presente expediente.
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, não conheceu do recurso e
detemlinou o arquivamento dos autos. Ciência à interessada. 26) PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL N'. 1.34.001.003371/2019-18 - Eletrânico -
Relatado por: Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO Voto
'Jencedot'. - Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. IRREGULARIDADES NA
REALOCA ÇÃO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO DE SAÚDE EMA ÇÕES EXECUTADAS
PELO MINISTÊmO DA SAÚDE. REMESSA DOS AUTOS Á PROCURADORA DA
REPÜBLICA NO DISTRITO FEDERAL SOB ARGUMENTO DE QUE A DECISÃO FOI
TOMADA PELO COMITÉ GESTOR INTERESTXDUAL, COM SEDE EM BRÁSILIA-DF.
CONFLITO NEGATIVO DE ATmBUlçÃO SUSCITADO PELA PR-DF. MANIFESTA-ÇÁO
DA 5a CCR PELA .ATRIBUIÇÃO DO SUSCITADO(PR-SP), COM REMESSA DOSAUTOSÀ
ESTE CIMPR INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OFÍCIOS VINCULADOS Á
C.ÂMARAS DISTINTAS OU ENTRE UMA DÀS CÂMARAS E A PFDC. DIVERGÊNCIA
APENAS EM RELAÇÃO AO CmTÊmO TERRITOmAL PARA DEFINIÇÃO DO
RESPONSÁVEL PARA ATUAÇÃO. PELO NÃO CONHECIMENTO. COM DEVOLUÇÃO
Z)O.y.4U70S,4 5a CCR Py.1?.4 ,4S PROP7Z),ÉNCZdS CI.{B/}'E/S. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade. nos termos do voto do Relator, não conheceu do conflito atribuições
determinou a devolução dos autos à 5' Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal. Remessa à 5' CCR/MPF. 27) PROCURADORIA GERAL DA
REPUBLICA N'. 1.00.000.013046/2020-95 - E]etrânico - Re]atado por: Dr(a) LU]ZA
CRISTINA FONSECA FR]SCHE[SEN Voto Vencedor: -- Eme/z/a. PROCEZ)/À/E]V7'0
ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.
RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O ARQUII/AMENTO
DO EXPEDIENTE, INSTAURADO A CURTIR DE PETIÇÃO OFERTADA POR CIDADÃ
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QUE PLEITEIÀ Á REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS SUPOSTAMENTE
DECORRENTESDE SUPOSTAS IRREGULÁmDADES NÁ OFERTA DE CURSOS DE PÓS-
GRADUAÇÀO, MESTRADO E DOUTORADO EM ÀRQUiTETUKA E URBANISMO DA
ESCOLA DE ENGENHAmA DE SÁO CARLOS/SP, VINCULADA À UNIVERSIDADE DE
SÀO IUULO. QUESTÕES JÀ JUDICIALIZÁDAS. MATÉRIA QUE NÂO SE INSERE NO
ROL DE ÀTRIBUIÇOES DO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF. MERA DISCUSSÃO
DE INTERESSE INDIVIDUAL, SEM QUALQUER REPERCUSSÃO SOCIAL OU
RELEVÂNCIA PUBLICA APTA A ATRAIR A ATUM ÇÃO DO MPF. NÃO CONHECIMENTO
DO PEDIDO. 1. Trata-se de Recurso irlterposto contra decisão que determinou o
arquivamento do preserlte expediente, instaurado a partir de petição ettcaminhada a este
Cortsetho Institucional do Ministério Público Federal pela cidadã e cadastrado rto Sistema
Unico sob protocolo PGR-00062827/2020, em que pleiteia, em suma, Q reparação de danos
materiais e morais em decotrência de supostas irregularidades na oferta de cursos de pós-
gtaduação, mestrado e doutor'ado em Arquitetura e Urbanismo da Escola de Engenharia de
São Cardos/SP, vinculada à Universidade de São Pauta(EESC/USP). 2. A requerente
apresentou cópia de inúmeros documentos dirigidos a várias autoridades, bem assim dos
Procedimentos n's 1.34.023.000151/2006-60, 1.34.023.000194/2008-15.
1.34.023.000218/2010-42, 1.34.023.000021/2014-37 e 1.34.023.000101/2014-92. 3. No
extenso e comi:fuso arrazoado, a representante alega ausência de critérios de avaliação e rlotas
de corte, indefinição sobre o número de vagas de cada curso (mestrado e doutorado) e Ytão
divulgação das notas das provas escritas dos candidatos. O Proctlrador o$cialtte, rios autos
da NF n' 1.34.023.000021/2014-37, consignou que tais irregularidades erwolveüam a USP,
cQa ttatureza é de autarquia estadual, não havendo in'egularidade cível ou criminal ent
detrimento de bem, serviços ou interesse da União ou de suas entidades, o que c1lbstou a
atribuição do MPF para apurar os fatos por meio de procedimento administrativo
preparatório, inquérito civil ou procedimento de investigação criminal. Por essa ttlesma
razão. os Procedimentos n's }.34.023.000 5/2006-6Q. 1.34.023.000218/2010-42 e
1.34.023.000101/2014-92Joram encaminhados ao Ministério Público Estadual. 4. No tocante
ao Procedimento rl' 1.34.023.000194/2008- 15 houve o envio do feito ao Conselho Naciortat
do Ministéüo Público, ent 27/08/2008. Nos demais casos, verjficotl-se o declínio de
atribuição em favor do Ministério Público do Estado de São Pauta. Todavia, não se constatou
a interposição de qtlalquer t'ecurso perante este Colegiado. 5. Como se vê, a demanda
apresentada pela peticionante ttào reúne condições mínimas de ser conhecida, pois, além de
.$agratttemente extemporâttea, sequer esta inserida no rol de atribuições deste Cottselho
Institucional, nos termos da Resolução n' 165, de 06/05/2016, alterada pela Resolução tt'
201, de 03/12/2019. 6. Além disso, a peticionante quizou mandado de seguraltte perante o
Juízo da 4' Vara Cível da Comarca de São Canos/SP contra ato da Presidente da Comissão
de Pós-Graduação da Escola de Engenharia daquela Localidade, vinculada à Uttiversidade
de São Pacto, tendo sido dertegada a segurança por não haver, no caso, restrição à
competitividade e violação ao princípio da isonomia ou a direito Líquido e certo da
impetrante. Na ocasião, no já distante ano de 2006, o representante do MinistéT'io Público
maná/estou-se no sentido de que a matéria deduzida naquele jeito envolvia interesse
tneramente indivídua! dispottivet, pelo que ttão era pertinettte a sua intewenção. 7. Pela
simples leitura da narrativa de diversas peças, veriDca-se que, de fato, se trata de interesse
meramente individual, sem repercussão soda! ou relevância pública apta a atrair a atuação
do Parquet. Não se cuida de lesão a direito difuso, coletivo ou individual }tomogêneo
indispottível a ensejar a pronta intervenção do MPF. Muito pelo cotttrãrio. O relato alude a
uma situação jã judicializada e até decidida eltt primeira instância. 8. N ão conhecimento do
pedido Jlormulado pela interessada, determinando-se o arquivamento do presente expedierlte.
- Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, não conheceu da
recurso e determinou o arquivamento dos autos. Ciência à interessada. 28)
PROCUjiADORIA GERAL DA REPtJBLICA N'. 1.00.000.019777/2019-19 - Eletrânico -
Re[atado por: Dr(a) FRANC]SCO RODR]GUES DOS SANTOS SOBRINHO Voto
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Vençedot\ Ementa: PROCEDIMIENTOAI)MÍNISTRÁTlyO. PEDIDO DE TRÀNCÀMIENTO
DE INQUEmTO CIVIL INSTAURADO NO AMBITO DA PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO ESTADO DÀ BAHU. APURAÇÃO DE IRREGULAmDA-DES NA
PORTADA OOI-CG/13, QUE PODEmA GERAR PROBLEMAS EM ESTATÍSTICAS
POLICIAIS. DECLÍNIO DE ATNBUIÇÁO JÁ PROMOVIDO NOS AUTOS DO IC
1.14.QQ0.0003?2/2017-41. PERDA DE OBJETO. REMESSA DOS AUTOS ÀO MPE SEM
HOMOLOGAÇÃO DA RESPECTl\U CÂMARA DE COORDENAÇÃO DE REWSÃO. VOTO
PELO ARQUIVA-MEIGO DO REQUEmMENTO FORMULADO, COM COMUNICAÇÃO À
CÂMARA DE COORDENA ÇÀO E REVISÃO E AO PROCURADOR OFICIANTE SOBRE AS
//VCO;VS/S7E/VCZH.y PTIUF7C:4Z),4.S. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos
do voto do Relator, deliberou pelo arquivamento do requerimento, com a comunicação à
Câmara de Coordenação e Revisão e ao Procurador Oficiante. 29) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.PARAÍSO N'. 1.22.004.000115/2013-74
- Relatado por: Dr(a) ALCIDES MAjITINS Deliberação: Adiado. 30) PROCURADORIA
DA REPUBLICA - SAO PAULO N'. 1.00.000.018707/2015-10 - Relatado por: Dr(a)
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NTCOLAO DANO DE CASTRO E COSTA NETO -- Deliberação:
deliberação de todos os tópicos, a Sessão foi encerrada às 17h.

DANO DE CASTRO E COSIA NETO Adiado. Após

CELIA REGINA SOUZA DELGADO
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da I' Câmara de Coordenação e Revisão
Presidente do CIMPF

tO [d

''\ o
LQ LQ00

\ \.D
ç-l LQ

LO
É

>ao .a
d
no

0

00
0

n

M -la
H\

0
Q.

.a

C
H

d Q.
oc
-{ d

H
0

d ''\a
n .o
m .P

ilBE='E%/$2.311H


